
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

e5ecletaria de dtdministração

PROJETO DE LEI N9 16/80.

ERECHN
Q'JC.U

CHEúOU A
HORA ,

DISPÕE SOBRE A VENDA DE UMA SOBRA DE TER-

RA COM WljAÁREA DE 217.) 50m2 PERTENCENTE I

AO PATRIMÔNIO POBLICO MUNICIPAL.

ELOI JOÃO ZANELLA.) Prefeito Municipal de Erechim.)
Estado do Rio Grande do Sul.) FAÇO SABER.) em cumprimento ao dispos-

to no Artigo 60.) Inciso II da Lei Orgânica do Municipio.) que a câ

mara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se
guinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal.) autorizado a vender uma
2sobra de terra de 217.)50 m (duzentos e dezessete metros

quadrados e 50 decimetros quadrados).) localizada nos fun-

dos do lote n9 58 da Av. Amintas Maciel.) nesta cidade.) aQ

Senhor JOÃO AUGUSTO DE MATOS.) com as seguintes confront~
-çoes:

NORTE - Com o lote n9 55 da Rua Miguel Reinert.)naextensão de
15.) OOm.

~UL - Com o mesmo lote n9 58 na extensão de 15.)00m.

LESTE - Com o lote n9 06 da Rua Jacinto Godoy.) na exten -

são de 14.) 50 m.

OESTE -~Com o lote n9 56 da Av. Amintas Maciel.) na exten-

são de 14.J50rn.

Art. 29 - A area objeto do artigo 19.) será vendida ao preço de CR$

50.)00 (cinquenta cruzeiros) o metro quadrado.) para paga -
mento a vista.

Art; 39 - Revogadas as disposiç5es em contr~rio.) esta Lei entrará ~

vigor na data de sua publicação.

PREFEITUR4 MUNICIPAL DE ERECHIM.) RS.) 18 DE AGOSTO DE 1980.

~-,~

Eloi João Zane7la

Prefei~o Municipal



llmo • .3nr. Or.

~"")r8feito f,lunicipal Oi

JOÃO AUGUSTO DE MAT03, infrascrito, .brasileiro,
c2.s'3do,comercio, residente éi Auenida AT,intas ;.bciel, 934'~" n3.c;ua-'
lid3de de proprietario do lote urb'3no nº 56 da Av. k~intasMaciel,
d/Cidade, em sous documentos que p05~ue a ur~a do lote ~ib~no ~ de~ .
810 m2 e quando o rnesmc pOS9.Je i3. ar?a de 1.027 m2 qU3.drados e que ven:
ocupando pacifiamente ha muitos anos e por ter havido a propri8ddde
do casm1 de ~ue1ino 33ttistusi, com o devido r8speito requer de V.S.
a concess~o de referida sobra que ~ de 217 metros quadrados, sujei -
tando-se a dar cumprimento a Lei.

N.Tarmos
P.Deferimento

him, . 03 de. ja~e~~ I~CpQ~-



n.:formaç~o

acordo com o levantamento, o lote do requerente, que tem uma área já
~alizada de 810,00" m2, teriâ as dimensges da 65,00 mX,15,OO.Descon _
1do a parte que caberia ao lote n2 55 situado com frente à rua Mi __
~l Reinert, restariam as dimensoes de 64,25 X 15,00. Se já foram 1e-
Lizados 54,00 m de frente a fundo,resta conceder 10,25 m X 15,00 m.
~a-se que a démarcaçio existente corresponde as. áreas concedidas,de-
io gera10

Erechim,14 de março de 1978
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Atendendo a solicitação do Sr. Prefeito tiunicipal, informamos
que, o valor venal do m2 do lote urbano n2 58, da Av. Amintas Ma
ciel, foi avaliado, em ~$ 50,00, no corrente exercício, pare fins
de lançamento e cobrança de Tributos lmunicipais.
Em, 17/04/78

~
SALBTB A: MICHELIN

!ui. Lanp.e Cadutl'o
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